
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo~ 

DECRETO N° 10.278/01 
de 21 de junho de 2.001 

PUf3l.IC.<\DO tAl NO JORNAL 
BOLEl1M DO r,NNICÍPIO 
N° . ..1.~5./L. de of~t.Oí..J<J..! .. 

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar no 
valor de R$ 27.000 , 00 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, no 
uso das atribui ções que lhe conferem o artigo 8° da Lei 5.795, de 29 
de Dezembro de 2. 000 e artigo 93, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município, de 05 de Abril de 1.990, 

O E C R E T A: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito suplementar no 
valor de R$ 27.000,00 ( Vinte e Sete Mil Reais ), dest inado a 
suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente: 

55 . 10 
55 . 10-030 7021.2004 
55 . 10-3 13 1 

SECRETARIA DE SERVIÇOS MUNICIPAI S 
SECRETARIA GERAL 
Manutenção dos Serviços 
Remuneração de Serviços Pessoais 27 . 000,00 

Art. 2° . O Crédito aberto no a r tigo anterior 
corre por con ta da anulação parcial da seguinte dotação do orçamento 
vigente: 

55.10 
55.10-0307021.2004 
55.10-3120 

SECRETARIA DE SERV I ÇOS MUNICIPAI S 
SECRETARI A GERAL 
Manutenção dos Serviços 
Materia l de Consumo 27.000,00 

Art. 3 °. Este decreto entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

de junho d e 2001. 
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 21 
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~ \NJ.-!1 ~ 
Prefeito ni ipal 

lf/1 . l 

Luc'ano Gom~s 
Consult r Legislat i vo 
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Registrado na Divisão de Formalização e Atos da 
Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos vinte e um dias do mês de junho 
do ano de dois mil e um. 

Souza Freitas 
Resp. de Formalização e Atos 


